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GP_ARIGEL

Matérias legislativas resultantes da 11ª Sessão Ordinária de 2024 do Legislativo Machadense

 

 Álvares Machado, em 17 de abril de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Róger Fernandes Gasques

 

Prezado Prefeito,

Saudações.

Encaminho matéria resultante da 11ª Sessão Ordinária, realizada na data de 16/04/2024.

Atenciosamente,                                                                                                                                                 

 

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN

Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado

 

_

 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:

AVISOS_DE_PUBLICACAO_1_.doc

EXP_CM_11__PM001.pdf

EXP_CM_11__PM_complemento001.pdf

of_cm_055_ref_exp_11_so.pdf
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cÂnaanÀ LdIrNrcrpAL DE ALVÀRES MACHÀDo
Rua Monsenhor Nakamurq 783, CEP I 91 60-000 - SP. Fone (l E) 3273-1 33 I

9oícr

tNDtcAçÃo No 05812024

INDICO ao Senhor Prefeito, para que determine ao setor competente
providências no sentido de efetivar a limpeza de área pública localizada
aos fundos da residência da Rua Antonio Gaban, 379, e, ainda, que seja
providenciada uma placa de proibido jogar lixo.

Sala de Sessões, em 16 abril de 2024.

JOSÉ
Vereador

CARTEIRO

LIDO NA SESSÃO

16t0412024

"»tcA xÂo Às nRocas ipEDoÍ'ILIA', DENtIticIE!
TELEFONES: 197 E I9O PLAIT{TÕES 24 H§ POR DIA

Observaçâo: A denúncia pode ser anÔnima
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cÂuane MUNICIpAL DE ÀLVARES MACHADo
Rua Monseúor Nakamura 783, CEP 19160-000 - SP. Fone (18) 3273-1331

Poder

tNDrcAçÃo No 059t2024

INDICO ao Senhor Prefeito, para que determine ao setor competente
providências no sentido de efetivar a colocação de placa de carga e
descarga na Rua Monsenhor Nakamura, proximidades do número 520.

Sala de Sessões, em 1 abril de 2024.

JOSÉ AP os- CARTEIRO
Vereador

LIDO NA SESSÃO

16t04t2024

.»tcl nÂo Às »nocls ipnDoFrLIA', DEF{uNcIEt
TELEFONE§: I}7 C I9O PLAIITÔTS Z HS POR DIA

Observaçâo: A denúnciapode ser anônima
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cÂnneRA MUIücnpAL DE ALVARES NaACHADo

Poíer

rNDrcAÇÃo u. 6otz4

INDIGO ao senhor Prefeito para que determine providências ao setor
competente visando efetivar a devida manutenção nos brinquedos dos
parques infantis do CH Antonio Prado e Maria de Penha, dado as más
condiçôes de uso dos mesmos.

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2024.

JOEL NUN
Vereador

LIDO NA
sEssÃo

l6/04,/24

"ntcl xÃo Às onocs IpoDoFILIA", DENLINCIE!
TELEFONE§: T97 C I9O PLANTÔES 24 HS POR DIA

ObservaçÍto: A denúncia pode ser anônima

Rua Monsenhor Nakamurq 783 Fone/Fax (18) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

câmara@webmac.psi.br
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cÂvIanA MUNICIPAL DE ALVÀRES MACHADO
Rua Monsenhor Nakamura 783 Fone/Fax ( I 8) 3273- I 33 I / 1634 - CEP I 9 I 60-000 - SP

gdcrLuishfno

REQUERIMENTO NO 087/24

Senhor Presidente,

REQUEIRO A MESA, na forma regimental, ouvido o Plenário, para que
seja oficiado ao senhor Prefeito solicitando que nos informe como tem
sido feito o procedimento para obtenção, pela coletividade, de remédios
de alto custo, e, ainda, nos informe Se ocorreram situações em que o
paciente teve que recorrer ao Judiciário para obter o benefícios,
especificando em quais casos.

Sala de Sessôes, 16 de 2024

ZÉ CARTEI
Vereador

;otcl nÃo Às onocls e pEDoFILIA,, DENUNCTE! t9z e 190 PlÁNTôEs 24 Hs PoR DIA. A denúncia pode ser anônima.
camara@alvaresmachado.sp. leg.br
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cÂuanA MurdrcrpAr- DE ALVARES MACHADo
Rua Monsenhor Nakamur4 783 FonelFa,x ( I 8) 3273- I 33 I / 1634 - CEP I 9 I 60-000 - SP

?oíer teaithtivo

REQUERIMENTO NO 088/24

Senhor Presidente,

REQUEIRO A MESA, na forma regimental, ouvido o Plenário, para que
seja oficiado ao senhor Prefeito solicitando que nos envie planilha
detalhada e processo de contratação relativo a obra realizada na Rua
Pedro Mazzaro, proximidades do número 264.

Sala de Sessões, 1 abril de 2024.

zÉ
Vereador

;DIGAMoãBIRoGA§i Êrnorrr,m", DENLINCTE! 197 e rNl planrÕrs z+ Hs poR DIA. A denúncia podç ser anônima.
camara@alvaresmachado. sp. leg.br
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cJh[dd&.RA n,,[uNlqlprut ou ÁuVruRfl§ [ÀAcH^&Do
Rua MonsenhorNakamura, 783, CEP 19160'000 - SP. Fone (18) 3273-1331

f/odo'

REQUERIMENTO N'089/24

Senhora Presidente,

Por meio deste instrumento, REQUEIRO A MESA, em estrita observância aos preceitos

regimentais e mediante a devida deliberação do Plenário, que seja encaminhado

expediente ao senhor Prefeito, solicitando formalmente o fornecimento da razáo

contábil por credor referente a cada emenda parlamentar dos exercícios de 2023 e

2024, no período de janeiro a dezembro, em complemento às respostas do

req u eri me nto 055 / 2024.

Tal requisição se fundamenta na necessidade premente de assegurar a transparência e

o devido controle contábil dos recursos públicos alocados para as emendas

parlamentares, conforme preceitos legais e normativos aplicáveis.

Atenciosamente,

Sala de Sessões, 10 de a de 2024
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"otcl NÃo Às »nocls e pEDoFILIA", DENUNCIE! 197 e r90 pI-,c,NrÕrs 24h. A denúncia pode ser anônima.
camara@alvaremachado. sp. leg. br
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cÂuenA MUNICIPAL DE ÀLVÀRES MÀCHÀDo
Rua Monseúor Nakamura, 783 Fone/Fax (18')3273-1331/1634 - CEP 19160-000 - SP

Piler.Ceaishfuo

AUTOGRAFO NO í 2124

Considerando que a Câmara Municipa! de Álvares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI no 0312024, de autoria do Poder Executivo, a Mesa da Câmara
illunicipal de Ákares Machado, emite este Autografo, nesta data, para todos os
efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 17 de abril

MARIA MARTIN

1o Secretário

/íp<1 H0'á
,/JO AO E DUARDO ffinAeZSANC H EZ

20 Secretário

Registrado e na data supra

JOSÉ ULLALVA
Diretor Legislativo

'DIG.I NÂo Às DRoc^l,s e PEIToFILIA', DENtnÍcIE! tg e l9o pr,anrôns zl Hs poR DIA. A denúncia pode ser anônima
camara@alvaresmachado. so. lee.br
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Governo de
Álvareg Machado
I Admin&:traçáo

Sgovalvarermachado
wwwalvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandaira, 5/N - (lâ)3273-9300

191(f..AM - Alvares Machado,5P

Projeto de Lei n" 0312024

Declara como área de interesse urbanístico especial para

.fint de regularização fundiária urbana o imóvel que

especifica, insere zona de urbanização específica e dá outras

providências.

Art. 1o Fica declarado como Área de Interesse Urbanístico Especial, para fins de

regularização fundiária urbana e inserido no plano de urbanização do município como Zona

de Urbanização Especifica, nos termos dos arts. 3o e 7o da Lei Complementar no 49 de 26 de

outubro de 2022, o imóvel rural objeto da Matrícula n" 62.461 junto ao 2" Oficial de Registros

de Imóveis e Anexos de Presidente Prudente com a seguinte descrição: um imóvel rural, com

a ârea de 2,00 hectares, ou seja, 20.000,0m', denominado "Sitio São Joséo', identificado como

"Gleba A" situado no Bairro Reservado, dentro do imóvel Fazenda Montalvão, no distrito e

município de Álvares Machado, comarca de Presidente Prudente, com seguinte roteiro: "inicia

- se no vértice 01, cravado em comum com terras de Alcides Aranda e Manoel Torres; deste

segue confrontando com terras de Manoel Torres, com azimute 161o18'27" e distância de

115,85 metros até o vértice 1-A cravado em comum com terras de Manoel Torres; deste segue

com azimute253o3J'04" e distância de 205,63 metros até o vértice 4-C, cravado em comum

com terras da Gleba B do Sitio São José, e o limite da faixa de domínio da Estrada Municipal
que liga Álvares Machado ao Bairro Reservado, deste segue confrontando com a faixa de

domínio da referida estrada, com azimute 358o38'33" e distância de 96,76 metros até o

vértice 05, cravado em comum com o limite da faixa de domínio da referida estrada e terras

Alcides Aranda; deste segue confrontando com terras de Alcides Aranda com azimute

65'31'34" e distância de 120,44 rnetros até o vértice 06; deste segue confrontando com terras

de Alcides Aranda, com azimute 68"12'48" e distância de 56,87 metros até o vértice 01,

início da presente descrição." Cadastrado pelo INCRA sob no 626.023.010.251-5; área total:

9,2 hâ; módulo rural (ha); 8,0373; no módulos rurais: 1,07; rnódulo fiscal (ha); 22,00; n"

módulos fiscais: 0,41; fraçáo mínima de parcelamento (ha): 2,00.

Art. 2" A Zona de Urbanizaçáo Específica instituída por esta lei complementar

consiste em porção isolada de terras, localizada fora do perímetro urbano central, destinada

para uso exclusivamente residencial, através de regularizaçáo fundiária urbana - Reurb, nos

termos da Lei Federal n' 13.465 de 1 1 de julho de 2011 .

Art. 3" O Poder Executivo adotarâ os procedimentos necessários à regularização

urbanística e fundiária do imóvel descrito no art. 1o, aprovando projetos de parcelamento da

terra e estabelecendo normas que respeitem a tipicidade da ocupação e as condições de

"Diga não às drogas e pedofilia". Denuncie! Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima
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Governo de
Ákarcs Machado
I Administraçáo

@gov.alvaresmachado
wwwa lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (1 8)3273-9300
19160.000 - Álvares Machado, SP

urbanização, ficando a Área de Interesse Urbanístico Especial submetida a regime urbanístico
específico, relativo à implementação de políticas públicas de desenvolvimento urbano e

formas de controle, observadas as disposições da legislação ambiental vigente, bem como as

leis regentes do uso solo urbano.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aú. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 1o de março de 2024.

RoG E R F ER NAN DEs fi:làl.Ei?l'-fi r^fl?y'
GASQUES:3501 396 casoues,3sor3e648r4

4814 Dados 2024.03.05 t4:57:l 3
-03'00'

ROGER FERNAI\DES GASQUES
Prefeito Municipal

APR0MADO É)4 ' " 't DISã,SSÃ0

DATA:

U-D tr't

LlDq
SESSA

NA
ODE

* 1 2 tlÀR. ?ml *

I}Etvlt!$lclPALúmnnl
Álvtnts

"Diga não às drogas e pedofilia". Denunciel Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima
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l-r§
cÂuanA MUNICIPAL DE ALVÀRES MACHADO

Rua Monseúor Nakamura, 783 Fone/Fax (18) 3273-133 | I 163 4 - CEP I 9 I 60-000 - SP

?olerhni{afiw

AUTOGRAFO NO 13/24

Considerando que a Câmara Municipal de Ákares Machado aprovou integralmente o

PROJETO DE LEI no 0412024, de autoria do Poder Executivo, a Mesa da Câmara
ÍUlunicipal de Álvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os

efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 17 de abril de2024

MARTIN

MELO SALOMÃO REZ SANCHEZ
1o Secretário 20 Secretário

Registrado e publ na data supra

JOSÉ ULLALVA
Diretor Legislativo

NS

..»Ic^l xÃo Às DR6GAS e pEDoFrLIA., DEI{unÍCrEt t9z c 190 PLANTôEs z ns poR DlA. A denúncia pode ser anônima
carnara@alvaresmachado. sp. le g. br
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G*v*rnr; d*
Álvara* ffiachar§a
I Adrnin?straçâ*a

'&g*v*lwar*srna<ha&*
w w w.alv a: e *r* acha <J *.*ç "çw.br

?raçx da &andcíra,ç/?4 - *&'13273-93{}*
1 q 1 &§.ü*& - A1'a ar *s \'&aekad*, 5?

Projeto de Lei n" 0412024

Declara como área de interesse urbanístico especial para

.íirs de regularização fundiária urbana o imóvel que

especifica, insere zona de urbanização específica e dá outras

providências.

Art. 1' Fica declarado como Área de Interesse Uúanístico Especial, para fins de

regularização fundiária urbana e inserido no plano de urbanização do município como Zona

de Urbanização EspeciÍica, nos termos dos arts. 3o e 7o da Lei Complementar no 49 de 26 de

outubro de 2022, o imóvel rural objeto da Matrícula n" 55.613 junto ao 2' Oficial de Registros

de Lnóveis e Anexos de Presidente Prudente com a seguinte descrição: um imóvel rural, com

a área de 2,9640 hectares, ou seja, 29.640,00m2, ou ainda, 1,2247933 alqueires paulista,

identificado como Lote no 4 (três), da"Area 3" composto por parte do lote rural no 7 (sete), da

Gleba "C" (cê), no bairro reservado, encravado na Fazenda Montalvão, denominado "Sitio
São José", no distrito e município de Álvares Machado, comarca de Presidente Prudente,

Estado São Paulo, compreendida dentro de um polígono irregular com o seguinte roteiro:

"Inicia-se no ponto MP 2 e segue margeando a estrada de terra municipal a uma distância de

107 ,42 metros até o ponto MP 3; deste deflete á esquerda e segue com rumo 52o58'19" NE, na

distância de L73,39 metros até o ponto 4-a; confrontando com lote no 5 (cinco), de

propriedade de José Sperandini Ropelli; deste deflete á esquerda e segue com rumo 29o48'14"

NW, na distância de 234,44 metros até o ponto 4-b, confrontando com o imóvel de

propriedade de Claudio Augusto Webber, deste deflete à esquerda e segue com rumo

1J"24' 14" SW, na distânciade 192,14 metros até o ponto MP 2-b; deste deflete à direita e

segue com o rumo 29"30'10" SW na distância de27,30 metros até o ponto MP 2-a; deste

deflete à direita e segue com rurno 47"10'28" SW na distância de 25,72 metros até o ponto

MP 2, início desta descrição, confrontando do ponto 4-b ao ponto MP 2, com o lote n" 3 (três)

de propriedade de José Sperandini Ropelli; este imóvel encontra-se cadastrado pelo Incra sob

n'626.023.011.550-1; modulo rural (ha); 20,4347; n" módulos rurais: 0,92; módulo fiscal
(ha);22,00; no módulos fiscais: 0,87; fraçáo mínima de parcelamento (ha): 2,00:- âreatotal
(ha): 19,30, conforme CCIR 20031200412005.

Art. 2o A Zona de Urbanização Especiftça instituída por esta lei complementar

consiste em porção isolada de terras, locahzada fora do perímetro urbano central, destinada

para uso exclusivamente residencial, através de regularizaçáo fundiária urbana - Reurb, nos

termos da Lei Federal n" 13.465 de 11 de iulho de 2017 .

"Diga não às drogas e pedofilia". Denuncie! Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima.
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Governo de
Álvares liachado
I Administração

@gov.alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (1 8)3273-9300
19160.000 - Álvares Machado, SP

Art. 3o O Poder Executivo adotará os procedimentos necessários à regularização

urbanística e fundiríria do imóvel descrito no art. 1o, aprovando projetos de parcelamento da

terra e estabelecendo normas que respeitem a tipicidade da ocupação e as condições de

urbanização, ficando a Área de lnteresse Urbanístico Especial submetida a regime urbanístico

específico, relativo à implementação de politicas públicas de desenvolvimento urbano e

formas de controle, observadas as disposições da legislação ambiental vigente, bem como as

leis regentes do uso solo urbano.

Arü 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposiçôes em contnírio.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 1o de março de 2024.

ROG ER F ERNAN DES f;;1;f;,.,Xi,fnil:ro'nn' 
*'

GASQUES:3501 396 GAseuEs3sol3e64sr4

481 4 $a{s: 
zo2l'or'05 t soo:'to

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

,{PP.OT/ADO EM itrc 4 DIS(]TSS,1O

04-D /Ü*L (A

DATA:

LIDO NA
SESSÃO DE

* t2uÂR,rul *
clmRn MuulclPAt DE

Áwrnes MAcHAoÍ)/sP

"Diga não às drogas e pedofilia". Denuncíel Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima.

\,

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 E
S

T
E

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
Z

 M
A

R
T

IN
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

va
re

sm
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
15

C
-0

22
F

-5
07

1-
23

B
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

15
C

-0
22

F
-5

07
1-

23
B

F



"--
?

i- -t-
i-da

CÂnaeNÀ MUNICIPAL DE ÀLVÀRES MACHADO
Rua Monsenhor Nakamura, 783 FoneiFax ( I 8) 3273-1 33 I /l 634 - CEP I 9 I 60-000 - SP

AUTÓGRAFO N" í4124

Considerando que a Câmara Municipal de Alvares Machado aprovou integralmente o
pROJETO DE LEI no OS(2O24, de autoria do Poder Executivo, a llilesa da Câmara

Ílllunicipal de Ákares iltachado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os

efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 17 de abril de2024.

MARIA DEZ MARTIN

.$rz*ííá,í
/JOAO EDUARDO TiÁMINEZ SANCHEZ

1o Secretário 20 Secretário

Registrado e Diretoria , na data supra.

JOSÉ
Diretor Legislativo

-ntcl xÁo Às DRoGAS e PEDoFILIA,, DENINCIE: 197 e 190 PLANTÔEs z Hs PoR DIA. A denúncia pode ser anônima.

camara@alvar-esmaohado.sp'le g. br

Poíer tuislafno

h (

à*."c
DE TIIÊLO SALOMÃO

\
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Governo de
Álvares Machado
I Administraçào

@govalvaresmachado
www.a lva resmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira,5/N - (1813273-9300

191@.@O - Álvares Machado, 5P
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Projeto de Lei n" 05/2024

Declara como área de interesse urbanístico especial para

.íint de regularização fundiária urbana o imóvel que

especifica, insere zona de urbanização específica e dá outras

providências.

Art. lo Fica declarado como Área de Interesse Urbanístico Especial, para fins de

regularrzação fundiária urbana e inserido no plano de urbanização do município como Zona

de Urbanização Especifica, nos termos dos arts. 3o e 7o da Lei Complementâr no 49 de 26 de

outubro de 2022, o imóvel rural objeto da Matrículan' 55.612 junto ao 2' Oficial de Registros

de Imóveis e Anexos de Presidente Prudente com a seguinte descrição: um imóvel rural, com

a área de 2,7395 hectares, ou seja, 27.395,00Ífi, ou ainda, 1,1320247 alqueires paulista, identificado

como Lote n" 3 (três), da "Área 3" composto por porte do lote rural no 7 (sete), da Gleba "C" (cê), no

bairro reservado, encravado na Fazenda Montalvão, denominado "Sitio São José", no distrito e

município de Álvares Machado, comarca de Presidente Prudente, Estado São Paulo,

compreendida dentro de um polígono irregular com o seguinte roteiro: "Inicia-se no ponto MP

I e segue margeando a estrada de terra municipal a uma distancia de 158,86 metros até o

ponto MP 2; deste deflete á esquerda e segue com rumo 4J"10'28" NE na distância de 25,72

metros até o ponto MP 2-a; deste deflete á esquerda e segue com rumo 29"30' 10" NE, na

distância de 27,30 metros ao o ponto MP 2-b; deste deflete á esquerda e segue com rumo

17o24' 14" NE, na distância de 192,14 metros até o ponto 4-b; do ponto MP 2 até o ponto 4-b

confronta com o lote no 4 (quatro), de propriedade de José Sperandini Ropelli; deste, deflete á

esquerda e segue com rumo 29"48'14" NW a uma distância de 80,86 metros até o ponto 4-c,

confrontando com o imóvel de propriedade de Antônio Manzano Rós; deste defletc á

esquerda e segue com rumo 4 I o08'5 I " SW, na distânci a de 227 ,94 metros, confrontando com

o lote n' 2 (dois), de propriedade de José Sperandini Ropelli, até o ponto inicial MP 1."; este

inróvel encontra-se cadastrado pelo Incra sob n" 626.023.011.550-1; modulo rural (ha);

20,4347; no módulos rurais:0,92; módulo fiscal (ha);22,00; no rnódulos fiscais:0,87; fração

mínima de parcelamento (ha): 2,00; âreatotal (ha): 19,30, conforme CCIR 20031200412005.

Art. 2o A Zona de Urbanizaçáo Específica instituída por esta lei complementar

consiste em porção isolada de terras, localizada fora do perímetro urbano central, destinada

para uso exclusivamente residencial, através de regularização fundiária urbana - Reurb, nos

tennos da Lei Federal n" 13.465 de 1 I de julho de 2017 .

Art. 3' O Poder Executivo adotará os procedimentos necessários à regilarizaçã,o
urbanística e fundiária do imóvel descrito no art. 1o, aprovando projetos de parcelamento da

"Diga não às drogas e pedofilia". Denunciel Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima
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Governo de
Álvarcs Machado
I Administração

@gov.alvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (1 8)3273-9300
19160.000 - Álvares Machado, SP

terra e estabelecendo normas que respeitem a tipicidade da ocupação e as condições de

urbanização, ficando a Area de lnteresse Urbanístico Especial submetida a regime urbanístico
específico, relativo à implementação de políticas públicas de desenvolvimento urbano e

formas de controle, observadas as disposições da legislação ambiental vigente, bem como as

leis regentes do uso solo urbano.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alvares Machado, 1" de março de 2024.

RoGER FERNANDES âi;l".ol,Íi,liil:,o,nn 
*

GASQUES:350 1 3964 cnsouEsa5or 3e64814

g1 4 Dados:2024.03.05 l4:59:l l

ROGER FERNAI\DES GASQUES
Prefeito Municipal

ÀPF.OA/ADO ET DlscirssÃo

t4D rvl(r?
DATÀ:

"Diga não às drogas e pedofilia". Denunciel Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima.
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cÂnaenÀ MUNICIpAL DE ALVARES N,IACHADo
Rua Monsenhor Nakamura 783 Fone/Fax (18) 3273 -133 I / 163 4 - CEP I 9 I 60-000 - SP

?oíer

AUTOGRAFO NO 15/24

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI no 0812424, de autoria da Vereadora Lê do Projeto, a Mesa da
Câmara Municipal de Ákares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para

todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 17 de abril de2024

MARTIN

SALOMÃO REZ SANCHEZ
1o Secretário 20 Secretário

Registrado e na , na data supra.

JOSÉ ULLALVA
Diretor Legislativo

P

NS

\'\-_

"olcl xÃo Às »RocAs e PEDoFILIA', DENLINCIE! 197 c 190 pLANrôns z Hs poR DIA. A denúncia pode ser anônima
camara@alvaresmachado. so. lee. br

MARIA ESTELA

1 /v,-O
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cÂmIM AAUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PLENARIO VEREADOR SESRSTIÃO RruTÔruO PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax (18) 327 3 -133 I - CEP I 9 I 60-000 - SP

Projeto de lei no 0ü2424

Dispõe sobre: criação da Campanha Setembro Dourado.

Art. ío - Poderá ser criada no âmbito do município de Áfuares Machado, e,
incluso no calendário oficial, a campanha SETEMBRO DOURADO, que tem como
objetivo a conscientização e diagnóstico precoce do câncer infanto-juvenil.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

CM de ÁMares Machado, em 07 de fevereiro de 2024

APF.SÚADO E}I úutc,r.t Dtsolssfu)
ra pÍb rv 4 pn

DATÀ:

"DIGA NÃo À§ DROGA§ e PEDoFILIA", DENUNCIE!
TELEFONE§: I97 C IM PLAIYTÔES 24 II§ POR DIÁ

Observaçâo: A denúncia pode ser anônima
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     CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO                              Rua Monsenhor Nakamura, 783,  CEP 19160-000 – SP.  Fone (18) 3273-1331 _________Poder Legislativo_________  

“DIGA NÃO ÀS DROGAS e PEDOFILIA”, DENUNCIE!  TELEFONES: 197 e 190 PLANTÕES 24h.  A denúncia pode ser anônima   camara@alvaresmachado.sp.leg.br 

OF CM Nº 055/2024-EXPCM_11ª  

Alvares Machado, em 17 de abril de 2024. 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Roger Fernandes Gasques 
Prefeitura de Alvares Machado 

 
Prezado Prefeito, 
Saudações.  
Encaminho matéria resultante da 11ª Sessão Ordinária, realizada na data de 16/04/2024. 
 
Matérias Legislativas Vinculadas 
Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Indicação nº 58 de 2024 
Indica a necessidade de limpeza de entulhos em área pública nos fundos das residências na Rua Antonio Gaban, 
379, bem como a instalação de uma placa de proibido jogar lixo 

 
Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Indicação nº 59 de 2024 
Indica ao senhor Prefeito a colocação de placa indicando carga e descarga na Rua Monsenhor Nakamura, 
próximo ao número 520 

 
Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Indicação nº 60 de 2024 
Indica ao senhor Prefeito a necessidade de manutenção dos parques infantis da C.H. Antonio Prado e Maria da 
Penha 

 
Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Requerimento nº 87 de 2024 
Requer ao senhor Prefeito que nos informe quais são os procedimentos para o fornecimento de medicamentos 
de alto custo, bem como se houve casos em que os pacientes tiveram que recorrer à Justiça e, em caso afirmativo, 
quais foram esses casos. 

 
Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Requerimento nº 88 de 2024 
Solicita ao senhor Prefeito que forneça informações sobre o custo da obra realizada na Rua Pedro Mazzaro, 264. 

 
Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Requerimento nº 89 de 2024 
Requer ao Senhor Prefeito a razão contábil por credor de cada emenda parlamentar referente aos exercícios de 
2023 e 2024. 

 
Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Projeto de Lei do Executivo nº 3 de 2024   - Autógrafo 12/2024 
Declara como área de interesse urbanístico especial para fins de regularização fundiária urbana e imóvel que 
especifica, insere zona de urbanização especifica e dá outras providências. 
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     CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO                              Rua Monsenhor Nakamura, 783,  CEP 19160-000 – SP.  Fone (18) 3273-1331 _________Poder Legislativo_________  

“DIGA NÃO ÀS DROGAS e PEDOFILIA”, DENUNCIE!  TELEFONES: 197 e 190 PLANTÕES 24h.  A denúncia pode ser anônima   camara@alvaresmachado.sp.leg.br 

Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Projeto de Lei do Executivo nº 4 de 2024 - Autógrafo 13/2024 
Declara como área de interesse urbanístico especial para fins de regularização fundiária urbana e imóvel que 
especifica, insere zona de urbanização especifica e dá outras providências. 

 
Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Projeto de Lei do Executivo nº 5 de 2024 - Autógrafo 14/2024 
Declara como área de interesse urbanístico especial para fins de regularização fundiária urbana e imóvel que 
especifica, insere zona de urbanização especifica e dá outras providências. 

 
Data Anexação: 17 de Abril de 2024 
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 8 de 2024 
Dispõe sobre a criação da campanha SETEMBRO DOURADO e sua inclusão no calendário oficial do município 
AUTORIA: VEREADORA LÊ DO PROJETO 
 
 
Atenciosamente,                                                                                                                                                  

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN 
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado  
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